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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 342/2017 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE-

Processo Administrativo n' 1 5.055/2017
Pregão n'162/2017
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'09725-443, no Município de São Bernardo

minada DETENTORA, têm entre si justo
i.+,- ahaivn n nç'cificâdo. decorrente da

e deno
0

de

inscrito no CPF/MF sob n' 17t5.39/
46. Bairro Jardim do Carmo. CEP
Campo, Estado de São Paulo, doravant
;:E;liLãi'REGiSTKAR OS PREÇOS d' 'bjeP

Gaeral das Micros e Pequenas Empresas) e
as cláusulas a seguir especificadas.

abaixo espectTtcaa
162/2017

=..=RH «Ul= HH!\8.T::::
mencionados:

eventual e parcelado de
marcas/laboratório abaixo



Prefeitur uar lw.Dg
/'

1.1.1 0s itens a serem entregues deverão apresentar nas embalagens, prazo de
validade de no mínimo 12 (doze) meses., contados da data da Nota Fiscal de entrega.
identificação do fabricante e número do lote.

llÚ:ig lllEã ã rH:$;'=::!'=:;=ÊS.;É!"s

telefones (19) 3847-1006.

2.3 A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o órgão
Gerenciador

:iHiTg BliH: R :i;.,"*«*'';
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR:
4.1 0 órgão Gerenciador obriga-se a:

a) gerenciar à presente Ata de Registro de Preços obedecendo: a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata
de Registro de Preçosl

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação
de penalidadesl

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl
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e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantesl

g) acompanhar e fiscalizar o cumpnmento das condições ajustadas no edital da
licitação.' na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimentos

c) entregar os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúdes

d) fornecer os itens conforme especificações, marcas e preços registrados na
presente Ata de Registro de Preçosl

e) entregar os itens solicitados no respectivo endereço mencionado em'Cláusula 2.2.

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ORGÃO GERENCIADOR referente às condições firmadas na
presente Ata de Registro de Preços;

a) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem:se vencidasl

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preçosl

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão Gerenciador e/ou a terceiros.
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente Ata de Registro de Preçosl
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7.2 A Nota Fiscal eletrõnica(NF-e) deverá ser encaminhada aos seguintes endereços
eletrõnicos: com cópia para
sa

7.3 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, o
número da Ata de Registro de Preços, bem como a descrição dos itens.

ã:ü.=.ruh':m' .i:, «.'::;'=.nn=*$
7.4 Deverá ser obrigatoriamente também indicado na Nota Fiscal, número da Agência
e o número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, as quais serão efetivados os
pagamentos.

7.4.1 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5. O pagamento será efet.uado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrõntca

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito
nos casos de:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

8.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preçosl

8.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido. se a Administração'-não aceitar sua
justificativa;

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados. pelo mercador

8.2.5 Por F8ZÕi

Administraçãol
lteresse público devidamente motivadas e justificadas pela
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8 2 6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Kl:i E IÜH:11Zá3HillFB:l:ÜHF :E.*

IÊR gãl:lll $XE llillr:n=': :n;
8.3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito. comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

H:&l âtb==:g:;H EI) UllqFS
aceitas as razões do pedido.

3ã$:11)T E #$1;Ç':ãHllÍ:JBqlZlã'=%::E
detentora

em apreço.

li:HHÇ llllU311Xã:U lãgliTWI :
l0.520/02.

9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades
elencados nos itens precedentes.
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l0.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93.

Preços

mesmos.

mesmos.

1 1 .4 0 ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo
daquelesjá entregues.

11.6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1 1 .7 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as.disposições da.lei no 8.666/93,
que regulamenta as licitações e contratações promoviaas peia Aqlíitiii tlayav ru-'-'"".
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALOR GLOBAL ESTIMADO DA FUTURA

CONTRATAÇÃO:sente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$
g.61 0 00 (Nove mil, seiscentos e dez reais), para todos os efeitos legais.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-VIGÊNCIA: . , . . .'- 'J.--* --''es
141 Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo perioao ae lz \urze/ ---Coco,
contados de sua assinatura

HTã$=.U$BF3:B$:1i IK :l:: J:
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

%:i)Ul:l:lgH.Esl.ÊÉl:li:1%l:Xii)3 $EllH
tudo presentes.

Jaguariúna. 12 de dezembro 2017

Ricardo Vieira Cassiano
RG NO. 23.752.322-X
CPF/MF NO. 178.397.978-06

Testemunhas: .gilàà$ia bJWÜJ(i=íS

cPÇ ; ,a.â3 . a.\.ü. J s$ - 'ãa
@



Prefeitur

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 162/2017
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mais que couber

contagem dos prazos processuais.

Jaguariúna. 12 de dezembro de 2017

Secretária de Gabinete

RG NO. 23.752.322-X
CPF/MF N'. 178.397.978-06


